
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

EDITAL Nº 01, 23 DE JULHO DE 2021 - ELEIÇÃO PARA COORDENADOR(A) E 

VICE-COORDENADOR(A) DO CURSO DE BACHARELADO EM NUTRIÇÃO - 

BIÊNIO (2021 – 2023) 

APURAÇÃO 

Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte um, estiveram reunidos de forma 

virtual, a Comissão Eleitoral composta pelos membros: Alanderson Alves Ramalho 

(Suplente Docente), Andréa Rodrigues de Jesus Côta (Representante Técnico 

Administrativo), Júlia Alves Nobrega (Representante Discente) e Pablo Marcelo Jansen 

Gomes (Suplente Discente) para apuração dos votos da eleição de Coordenador(a) e 

Vice-coordenador(a) do Curso de Bacharelado em Nutrição (Biênio 2021 - 2023) que 

ocorreu de forma virtual por meio da plataforma oficial de eleições da Ufac, no horário 

de 08h às 19h, do dia 12 de agosto de 2021. Às 19h a urna eletrônica foi encerrada e 

os votos foram criptografados pelo sistema. A apuração ocorreu em seguida, finalizando 

às 19h24min e apresentou os seguintes resultados: 

MAPA DE APURAÇÃO 
Chapa Única: “Juntos e Conectados” 

Coordenadora: Profa. Dra. Fernanda Andrade Martins 
Vice-Coordenadora: Profa. Dra. Camyla Rocha de Carvalho Guedine 

 

  ELEITORES ABSTENÇÕES 
VOTOS 

REGISTRADOS 

VOTOS 
EM 

BRANCO 

VOTOS 
CHAPA 
ÚNICA 

Discentes 364 266 98 1 97 

Docentes e técnicos 42 24 18 0 18 

Total 406 290 116 1 115 

IEC = VPFC x 50% + VAC x 50% = 57,5 

IEC = Índice Eleitoral do Candidato; 

VPFC = Votos dos Professores e Técnicos Administrativos ao Candidato; 

VAC = Votos dos Alunos ao Candidato 

 

Conforme previsto no Item 6.3 do Edital "será considerado eleito o candidato que obtiver 

a maioria dos votos, nos termos do art. 21 da Resolução Consu/Ufac nº 091/2012, 

observada a ponderação estabelecida”. Desta forma conforme previsto em Edital a 

chapa "Juntos e Conectados" obteve IEC de 57,5, estando ELEITA para o biênio 

2021-2023. Por fim, de acordo com o Item 6.5 do Edital é concedido o prazo de 24 horas, 

contados da divulgação oficial da apuração, para impugnação do resultado. A Comissão 

Eleitoral terá o mesmo prazo para analisar e deliberar sobre o pedido. 

 

Rio Branco, 16 de agosto de 2021. 

SUELLEM MARIA BEZERRA DE MOURA ROCHA 

Presidente da Comissão Eleitoral 


